Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1162/93

AUTORIZA ALIENAR POR PERMUTA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar por permuta, um veículo Fiat Prêmio S, cor vermelha, ano 1989, 04 cilindros, 60 HP - 05 passageiros, chassi nº 9bd1660000k3521677 incorporado ao patrimônio Público Municipal em 12/12/89.

Art. 2º - O lance mínimo para permuta é de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros).

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 16 de Fevereiro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
